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Ata da primeira sessão ordinária do Tribunal Regional E
leitoral de Pernambuco.
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As treze horas e quinze minutos do dia quatro de fe 
vereiro de mil novecentos e oitenta e seis (4,2.1986), “ 
nesta cidade do Recife, Estado de Pernambuco, presentes 
os Excelentíssimos Senhores: Desembargador Presidente,Pe 
dro Ribeiro Malta e Desembargador Vice-Presidente,Gabri- 
el Lucena Cavalcanti; Juiz Federal, Doutor José Fernando 
Jardim de Camargo? Juízes de Direito: Doutor Francisco 
Rodrigues dos Santos e Doutor Etério Ramos Galvão Filho* 
e a Procuradora Regional Fleitoral, Doutora Dalva Bezer
ra de Almeida Campos, comigo, Marcelo Russell Wanderley, 
Diretor-Gera 1 da Secretaria, foi aberta a sessão. Lida e 
aprovada a ata da sessão anterior, S.Exa. o Desembarga
dor Presidente passou a relatar os feitos administrativos 
adiante descritos: PROCESSO n9 4320/86, Classe I,proce
dente da 58a zona - PEDRA. 0 Juiz Eleitoral comunicando 
o término do biênio do 29 Cartório e solicitando o rodí
zio do serviço eleitoral para o 19, a cargo da titular, 
EDINEI DINIZ PAES. DECISÃO: Por unanimidade de votos re
solveu o TRE homologar o rodízio, bem como os atos elei
torais anteriormente praticados pelo novo titular. Biê
nio iniciado em 2.1.86. PROCESSO n9 4322/86, Classe I, 
procedente da 115a zona - CACHOEIRINHA. 0 Juiz Eleitoral 
solicitando a homologação- do nome de MARIA DE FATIMA RO
DRIGUES XAVIER para servir como auxiliar de cartório na 
referida zona. DECISÃO: Por unanimidade de votes resol
veu este TRE homologar a indicação pelo prazo de um ano, 
Com a palavra S.Exa. o Desembargador Gabriel Lucena Ca
valcanti, relatando o feito adiante descrito: PROCESSO 
n9 824/85, Classe XIII, 0 Presidente dc Diretório Pegi£ 
nal do PMDB em Pernambuco solicitando o registro do Dire 
tóric Municipal de LIMOEIRO. Em sessão de 2.10.85,após 
examinar esta mesma solicitação resolveu o TRE converter 
em diligência o pedido para que fossem autenticadas es 
cópias da ata. Em sessão de 6,12,1985, reexaminando o pe 
dido resolveu o TRE, unanimemente e em pre1iminar,não 
considerar cumprida a diligência determinada. Estabele- 
ceu-ise o prazo de 15 dias para o cumprimento da mesma dî  
ligência.DECISÃO : Por unanimidade de votos resolveu o 
TRE renovar a diligência, por mais 15 dias, para que se 
torne explícita a finalidade da mesma.Com a palavra o 
Juiz Dr. Etéric Remos Galvão Filho, relatando c feito s 
diante descrito: PROCESSO n9 795/85, Classe XIII.0 Presi 
dente dc Diretório Regional do PMDB em Pernambuco solic^ 
tande o registro do Diretório Zonal da 1a Zona da Capi
tal, DECISÃO'? Por unanimidade de votos resolveu c TRE de
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